
A P

CAMARA MUNICIPAL DE rlMBAU8A
PERNAMBUCO

CASA DR. MANOEL BORIÍA'

Timbaúba, 22 de junho de 2021.
/

Ofício n. 074/2021

Ao
Excelentíssimo Senhor
Dr. João Elias Barbosa de Araújo
Promotor de Justiça
la Promotoria de Justiça de Timbaúba/PE
TimbaúbaIPE

Senhor Promotor:

Reportando-nos ao Ofício n° 132/2021, da lavra de Vossa
Excelência, estamos encaminhando, em anexo, cópia da legislação que dispõe
sobre os cargos de provimento efetivo e comissionados deste Poder Legislativo
Municipal.

Informamos, outrossim, que este Poder Legislativo pretende,
oportunamente, realizar concurso público para a admissão de pessoal efetivo,
mediante prévio levantamento de suas necessidades e reorganização de sua
estrutura administrativa, através de lei ou de resolução, conforme for o caso;
todavia, no presente momento, por força do disposto no art. 8°, V, da Lei
Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020, por ser, lamentavelmente, um dos
Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-
19, está proibido de fazê-lo.

Sendo o que se nos apresenta para o momento, permanecemos à
disposição de Vossa Excelência, para os esclarecimentos que se fizerem
necessários, e renovamos votos de consideração e profundo respeito.

Atenciosamente,

Endereço: Rua Tenente João Gomes, 10 (Ao lado de prefeitura) CQniro· TimbaúlHl-pe Fone: (81) 3631-0077
CEP: 55870.000. CNPJ: 11.283.24810001-94 - E-mail: camaramun.timbauba@outlook.com

er. ( ls'?~~ ~jo
Presidente 7 LO •••.•••.
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P R O MUI, G A D· O
PROJETO RESOLUÇÃO 05/91 .

.'

1

EMENTA;-Disp~e sobre a REOnGANIZA~~O DO QUADRO
DE PESSOAL DA CAMARA MUNICIPAL DE TIM-
BAÚBA1 ESTADO DE PERNA~UUCO. cria car-
gos, fl~~ v8ncimentos ~ d~ outras pro-
vidênci~s.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA ,
ESTADO DE

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU
PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art . 1 Q - Os c a rgoe e funções d,q C8r,wra l-lun í c í

pa l de Timbaúba, Estado de Pe r-n ambu c o , p as s am a ooo de c e r à ul'g~llil:iação
estabelecida por esta Lei:

Ar t . 2º Funo i orm r-Lo , para efc.i lo desta Lei ,
l e g n Lmon t e investidn em c a r go pub Lí c o , de provimento efcti-c n resson

VO ou em comissao.
Par&grafo Único - t de natureza ~S~E,tut&ria o

regime juriàico cio funcionário f ac o ; D-t!I,1iniGtrnção d a Cr\r,l::',J'a Nun í c í

Ar t , 32 - O s í s t erna de o r-g an í zaç ao dos cargos'
da Câmaz'a f'lunicipal de 'I'Lrnbaub a , bae e i a=s o nOG C0i,)'2:?:i.i:u,::> (:-:- t::e,reo,
c La s s e e funç;:;'o eratificada.

Ar t , 4º - Par-a e Ce í t o s li<~8t,1'1 I,Ai,:
_ I - cargo é um conjunto de u~veres. e t r í.bu í -

ç oes e responsabilic1ades cometidos a urna ,vesGo;::" c r i ano oor- lei, corn
denominaçio prbpria em número certo e com vencimento especifiCO;

, 11- tlasse é' o agrupamento de c a r-go s da mesrna '
r~tureza funcional e do mesmo grau de r~sponsabilidade;

III-função gratificada ~ urna v anc agem acessó _
ria ao vencinlcnto, criada pEra atender a encargos de chef~dS ou de ou-
tra n a t u reza , (,l(',c;cle que não consti tuam atribuições ~.nerC!ltes i;:J.O car-go
ou função.

Árt, 5º - os c a rg o a Fn-ev.Lstos no Ari e x o I de st a
f,el. c on s t í tUCl1I O (~UAlJflü rERMANENTE Oh CÂl·1/\!lÁ r'lUNICI?AL DE 1'1!-1GAÚD/\, ES
TADO DE PEnNAMBUCO.

§ lÇ - Os C:ll')J,OS rir p r-ov i rnen t.o efetivo são 03
constantes da letr.'1 "Ali do Anexo 1.

§ 2~ - Os cargos de provimento em comissao sao
os cons tan tes da 1e tra "8" do Anexo I.

.
pt""ovin\(~I~)to podern ;:;5Çl-;

Art , 69 - O cargo público, de
,

qu an to a. forma

I - efetivo, quandu seja e~igida habilitaçio 1

em concur30 pGt)liCQ ~nr~ O respectivo provlm~nto:
I I - cln comi s s ao , quando 8XpT'OSS~.ln1Un te d0C 1:::..r~

Prr::sici;;ncin clfI C;;'rnara i'iunici
RTORIO DO 2° OFíCIO cr;;: ~

'. ria Naide Franklin Masso., ;; 2 a
2· Tabelia Publica . r ))~

_ Jose ROdrigues Aguiar Lima ! :.. ~
ltOr1l0 _Alvares: Coutinho Neto I ~ 6J

do em lI" i . S8nc!o (:0
11.::1.1, bem como do 0X0r10.raçao.
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Art. 7º _ Compete a ~resid~ncia da Cimara Mu-
nicipal prover os cargos públicos, respeitadas as prescrições legais.

par~grafo Único - O at0 Je provimento dever~,
necessariamente, conter 8S seguintes lndicaç~es, sob pena de nulidade
elo ato e n,sponsélbiJ.idodc de quem 1:-)(:': der posno :

I _ a denomin~ç~o do cargo vago e demais ele-
~entos de identificaç~o, se ocorr~r hip;tese cm que possam ser atendi-
dos esles Gltimo5 elementos;11 _ O car~ter da investidura: efetivo ou em

comissão; 111 _ o fundamento legal, bem como a indicaç;o'
do vencimento correspondente ao cargo:IV _ a indi;aç;o de que o exerclciO do cargo '
se far~ cumulativamente com outro ~argo municipal, se for o. caso.

Art, 89 - O provimento dos cargos efetivos
far-se-~ sempre ror nomeaç~o, precedida de concurso p~blico ou conside
rando-se o d Lr-ct t o adquil'j_do de servi,dor ampat'ado em lei.

Art. 9º - No provimenbo dos tergos efetivos,
sel-ão rigol'osamenle observados os requisi tos mínimos para provimento '
estabelecidos em Jei~ vigentes no pais, sob pena de ser o ato de admi~
são consider'Hcí"o nulo de pleno direi lo.

Ar b . 10 - Us c",rg(Js CII1 c oin í ss~o ser-ao provi -
dos mediante t í v rv escolha da Presidência da Câmara i>lunicipal, dentre'
ressoas flue so j am portadoras ele compr'ovodfl capacidade para de::.;:;", ..'..:,I;·,GI'

o exercicio do cargo. Art, 11 _ Os vencimentos dos. cargos de provi-
»emento efetivo sao estabelecidos nas Tabelas de Vencimentos constantes'

da letra "1\" do Anexo t t .

(,'

"

Art, 12 _ Os vencimentos dos cargos de provi-
mento .,m comiss~o s~o estabelecidos na Tabela de Vencimentos. por sim-
br.Lo s , constante elo Anexo lI, letra "B" desta Lei.

rar~graro Üni~o - O runcion~rio Municipal que
em comiss;O poder~ opLar:
I - pelo vencimento do cargo em comissao;

J [ _ pe lo vcnc t mc n'.o (lo c a r g o rr"l.lvo, se; 111n-

for norue ad o rH1T8 c sugo

Art. 13 - Os funcion~rios ocupantes de cargos'
. de provimento efetivo ser~o enquadrados em cargos ~ujas atribui~~es S!'
jnm de natureza e grau de complexidade semelhante as dos cargos que e!
tiverem ocupando na data da Vig~ncia desta Lei, observando-se o dlspo~
to no ar t . ]/1,

§ 12 _ Os [uncion~rios efetivos serão transpo~
Los pnrn cargos de prOVimento efetivo constallte:s o e. letr-a "1\" do Ane"o

1, podendo no ent8.nLo, serem promovidos de níveis, levando-se em consi
o0.1'<Jção os p r inc Lp i os de anLiguicl.J.dr:c mc rcc í me o t o , a c·i·'itéI'lo d<l pre=-
sidência (li'). Ca.n1'1t'é.\ i'lunicipit1,de ac o rdo COI11o que estn n a letra "A" do
fme x o I I, C) CARTÓRIO O o •

Maria Nald O 2 OFle i(' ::'.-1 rn
2• ./' Franklin Mas ':--,: '; .)~

l'J1aria JOSé R~bOI.jà Pública SOn .>-
AntúniO AI Qdnguos Ag . r iJ ,-vares C . lIfl'fr Li",::. I . .:.::

S u t) s t i t ,,;O,,",U~lnflO ~,,:.•,-., j -;;~
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de vencjrnento5.

Municipal de

§ 22 _ o enquadramento não acarretara redução

§ 39 _ Nenhum funcionário será enquad.r:ado com
base em c ar-go que ocupe em substituiçD.o ou em comissão; a cont.inuidade
da substituição ou da comissão depenclcl-ilele 11OVf.\ nomcnçno.

Art. 14 - Enquadra-se-ao:
I _ na classe de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS' •

os ocupantes dos cargos de se rvcn te . Zelacj-óre ví g í i an tc :
11 _ na classe de AUXILIAR LEGISLATIVO os ocu-

pantes do cargo de escriturário, .da_ti1ó~TB:{o··e-auxi!far de e-seri ta.
Art. 15 - 1\ Pres(dência da câmara Municipal f~

r a publicar as listas norninais de .enquadl'amcnto, dentro de trinta (30)

díRS contados da vieência desta Lei.
IIrt. lS - O funcionário, cujo enquadramento

tenha' sido em desacordo com as normas desta Lei, poderá no prazo de
dez (10) dias, contados da data de pUbliCRÇ~O das listas nominais de
enquadramento clirigir ~ Presid~ncia da C~marD petiç~o fundamentada, 50

li ci télndo r-ov i ~;o cio :1 to que o enquad rou .
Art. 17 - Os cargos de provimento efetivo exis

tent~s na dn t a d a vIgpnci8 desta Lei, que e s t. í vc r-cm v:'\gos, e os que se
[orem vaganrlo em razão do enquadramento previsto nesta Lei, ou ele qU[\~

(juer forma de vacância, ficarão automaticamente extintos.
Ar t , 1B - F1c a e s ínb c 1c c i ti o p o t' ~ s t a Le L , que

todas as vezes que rocem conceclidos <1ulllcnlosou renJust.amcnLo:3 oe ve u-
cimentos aos funcjon~rios pGblicos muniCipais do Quadro de pecsaal dR
Prefeitura ele Timbaúba, também serão nas mesmas proporçoes ou percen -
tuais concedidos automaticamente aok funcion~rios do QUADRO PERMANEHTS
DA CÂrllARANUNIGIPAL DE TU1BAÚBA, inclusive aos inativos que ve nh an El,

existir.

(J

Ar t . 19 - As elespesas decorrentes com o. c urnprI
menta desta Lei, ser~o custeados poP conta das dotaç;es prbprlas cons=
t an t es do OrçFllllf'ntoAnual do rlluniclp.io,supleme nt ad as , se necesearí.o
na. forma. de l o i pn r t í ne n t.a em v igo r .

sua pub l í cac áo .

rio.

IIrt. 20 - SstR Lei ~ntra em vigor na data ele

Art. 21 - nevogAm-se as dispo~iç;es em contr~-

SALA DAS SEss6ES, em 16 deJVaio de 1991.

Sl::CR"-TÁRIO=
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/\N E X o I

QUADRO PERMANENTE
""

LETI\/\ "/\"
CAHGOS DE PHOVU~EN'j'O EFI/nvo

CJ\HGOS NÚMERO DE CARGOS NÍVEL

.AUXILIAR DE SERVIÇOS GE[\AIS 03

ASSIST~NTE CONTABIL 03.

1
2
3
1
2
3
1
2
3

AUXILIAR LEGISL./I'l'IVO 03...

\ I\SSISTr;NT1~1.JE:GlSLNI'lVO UJ
;2

3

LETRA "6"
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMIssKo

, i

CI\RGOS NUMERO DE CJ\HC;05 SIMDOLO

SECRETI\RIO l\DMIN)_S'l'!~i\T] VO 01,- CC-l
DIRETon fIN/\NCElfW ·01 CC-1

ASSESSOR JUf\ÍDICO 01' CC-2

, ,
ASSESSOR LEGISLATIVO 03 CC-2

REDATOR DE l\'1'AS 02 .CC-2

C\-1EFE DE GABINETE 01 CC-2
TESOURF:lIlO 0,1, CC-3
ASSESSOR DF: GABI NETI~ 03- CC-3
ArqUIVISTA 05 CC-4
A68 P:S~.ion o l~ I MI' llE:Wi/\ 02 cc-s
r~6TonIST/\ 02' CC-5
OIF'ICI/\L DF: GAnJrll~'l'F: 12 CC-6

ANEXO II
TABELA DE VENC[MENTOS

r~i\nELJ\ DE VENCH1F:NTClS
~ETnA "A"
j
íPOn'l'All. ..

I)O~ CAnGaS DE: PROV.H1ENTO EFET~VO
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... TRANSPOIlTE. ......

CARGO NIVEL VCNCIMENTO(CI\$)

AUXILtAn Dr. SERVIÇOS GF.nflIS 1 c-s 2~. 000, 00.

AUXILIAR DE: SEI1VIÇOS GCnAlS 2 Cd; 25.600,00

AUXILIAR DE: SERVJc,;OS (;r:flA1S :3 C r':!; ;~8.000. 00

I\UXILIJ\H LI~GIS LA'!'1VO 1 C r'$ 72.000,00,

AUXILIAI\ LE:GISLATIVO 2 Cr$ 96.000,00

I\UXILIAR LEGISLATIVO 3 c-s 120.000,00

1\5$1 STEN'rE CONTÁBIL 1 Cl'!~ 72.000.00

ASSISTENTE CON'I'Á8IL 2 CI'$ 96.000,00

ASSISTENTE CONTI\l3IL 3 C r'$ 120.000,00

ASSISTENTE LEGISLATIVO 1 C 1-$ 72.000,00

ASSISTENTE: LEGISLATIVO 2 CI-$ 96.000,00

J\SSISTENTI~ LEGISLATIVO 3
..
C r~:; 120.000,'00

LETRA "B"

TABELA DE VENC H~c:N'l'OSDOS CAnGOS DE ·.PROVlJ\1ENTO [f·1 c O rI!I 5slio
VENCIMENTOS(CR$)

SIf'lBOLOS
CC-l ,', , , , " , .c r-s
CC-2 ,.. , ,......•..•..... ,C r$
CC-3 " ...........•............. Cr$
CC-4 •••.••.••.......... , ......•................... Cr$
CC-5 Cr!t
CC-6 .......•.. , ................••••..••........... Cr$

259.200,00
104.000,00
136.000,00
75.800,00
G4.000,00
49.600,00

SALA DAS SESSÕES DJ\ Cf.t·1!\I1A, em 16 de Maio de 1991.

{ ,;-;:;',L
JOSE ~;t"EIv1ENTII\IODUl\flTf

/'

",p SECflE'i'ÁrnO",
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